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ASSaiBltA PROVINCIâL. 
(Contiaui{«i> da leiiio da S do abril.) 

O Sr. NsBiAs Gonlinuando : 

Aním pois penso quo (udo está na al>- 
fsda dl asiembléa.provinoial conforme H 
«oRfenieneiM poblieat, conforme «« ne- 
cenidsdot locacfl de cidadot, TÜIas. frcgue- 
ziai| pequenos centros, grandes centros. 
)ilo ò que n a3íDní\i)õa protinaii) deve ter 
em Tiila, stlendor e respeitar; so não po- 
derismoadiier nada, a initnicçâo prima- 
ria hbdo camprebender o que? Jsso que 
compreliende e >ei de 18i6 ; ba do com* 
prcbeodcr aquillo que a legislação fran- 
cesa de 1850 comprobendcu ; isto d, uma 
iostruccâo vasta que nãu está ao alcance 
de uma grande parle da pepiilação infantil 

' datnossas aldèas. Podcriamosilizcr : a Ins- 
trutção primaria ha de comprebendor o 
ensino moral e religiosa (sobre o qu« logo 
pedirei liconca eo honrado presidente dos- 
la assembléa para aventurar algumas con- 
sideraçõoB acerca do quo nos fez o favor 
deezpendor) ; bo do comprclicndor o on< 
sino moral e leligioso, a leitura, a oscrtp- 
ta, os elemonlos da graminallca da Ungoa 
nacional» o calculo, de pesos o modidas, 
arilbmelica pratica, elcinoetos de historia 
o geographia. 

Puderiamos vdoptsr ludo isso, porque a 
notsa constituição nãn diz qoal o limito 
da instrucção primaria, e o nobro depu- 
tado disse lionlem que podemos a'igmon- 
lar, com quanto não possamos diminuir o 
que dispõe a este respeito a loi de IS do 
uutubro. O nobre deputado não susten- 
tou isto no seu discurso T Espero que elle 
«ahta Ia) qual. 

O Sr. CABBÃO:—Ha de safair, o contl-, 
nún a dizer que somente ptdcmos addi- 
clonar ; é a plirase da loi. > 

O Sr. NEBUS:—A iustrocção primaria 
segundo es oscriptorcs o Icgislatões que s 
lem eceupsdo da niateria, tambom com 
probonde nófOes do pbisica e de historia 
natural opplicada scis usos dá vida, nive- 
lamentos, dosenbo linoRr.gimnastica o até 
o csnto : ora o »obre|dcputsâo que não 
tem outro padrão senão a consütuição e a 
lei de 15 de outubro, julga-ao nutorisado 
a comprebender e garantir gratuitamente 
á nossa pepulagão Iodos essns variados ra- 
mos qno sem duvida alguma oalamos au- 
teriiados para comprebonder na instruc- 
ção primaria ? Onda iríamos parar ? Fa- 
ríamos enlouquccerjgrande parte da nossa 
niocidade. 

O Sr. R. DE ANDBADA:—Que ^raça do 
cantores terrível {riso.) 

OSr. NEEIAS:—E do gímoBsticos. En- 
tendo pois que o nosso padrão não é esse 
apresentado pelo nobre deputado ; o nns- 
so padrão é o nosso tino, o conhecimento 
qee lemes do estado da província, o.obri- 
gação que temos de atteodor desde o pri- 
nieiro grão ató a maior altorç os necessi- 
dades da uoBsa população ; é o que ou en- 
tendo ; e nesto ponio podomos ou melho- 
rar essa lei de 1846 ou apresentar qual- 
qoor outra medida para conseguir de mo- 
do conveniente o serviço deste ramo da 
instrucção publica. O nobre deputado 
não pôde fugir disto, o ha de concorrer 
COR) nosco eniprega>)do suas luzes. Pare- 
ee-RU) qud o íllusiradó inspector da ins- 
trucção publica está do accordo com estas 
minhas idéas. 

O Sr. MBITOONCA:—As enunciei bon- 
(em.. 

O Sr. NÉBus:—Estimp-mnito lor o sou 
apoió tãe importante.   '** ; ';" *'"   ' 

Eu disso, Srs,'que pederia' licença ao 
honrado prealdeUte deste assembléa para 
subiMiier-lbeafgumafconsidoraçõesacer' 
ca do principio que elle bootem cmitllu 
e qu£ iB liga con> outras questões superío. 
res; fatio da religião obrigatória nas nos- 

sas escolas, a cujo respeito o nobre presi- 
dento delta assembléa Tui acompanhado 
pelo illustre inspector da instrucção pu- 
blica. Entendo que não podemos dei- 
xar de adoptar nas nussos escolas o ensino 
religioio do um modo obrigatório ; por- 
quanto, le temos ocliiol mente na nossa 
soGÍedatIe díflerenles seitas religiotst o se 
d provável que o colonlíação augmento 
essas soltos o esses ramos helerogoneus da 

achará uma dilliculdadc naadopç&o desse 
ensino. 

Desde já vojocü maios para isso. Ou 
esta colonisação lia do ir so oglumorando 
cm alguns centros a formondo núcleos quo 
terão suas aulas ospi'ciac8 otn quo se ba de 
ensinar as respcciivas religiões, como jã 
ha cm algumas colônias; «oentão teremos 
oscolas mixtas, como ba' do acontecer poi" 
muito tempo, para eorreligionartvs dus 
dífferentes religiões, para os nossos, para 
protestantes, irraelítos dlc. j e neste caso o 
nobro deputado sabe que o meio é muito 
simples, obrigar £ nossa religião os nossos, 
e a cada nm dos outros, com a separação 
necessária, com o regimcn econômico quo 
por ventura so possa estabelecer as outras 
seitas; de sorto que esjcs alumnus terão 
lambem o cnsii''t e oppiieaçâo de suas reli- 
giões cspeciacs, como acontece em outros 
paizcs onde ba essas escolas míxtas,em que 
d costumo intervirem ministros dessas rolÍ< 
giõüs ou feitas para velar na educação reli- 
giosa dos membros da sua rcligiilo ou seita ; 
isto aconteco em França,nos Estados Uni- 
dos, em toda a parto. 

Assim pois creio quo aí vistas muito 
benevolas do nobre doputado se concilião' 
om a nocessidade que temos de suRlentar 

''religião colliolica apostólica romana em 
nossas escolas, o de dar á nessa mocrdade 
os sublimes preceitos dossa religião tão 
edíGcanto sem prejodicor os altos intcres- 
ECS da colonisação. Pareco-me que o il- 
lustre presidenle dosta ossemlitéa n9o re- 
cusará as poucas observoçoes que fnço e 
quo tombem re concilia com as necessida 
dcB da colonisação, objcctô esto quo cons- 
lanlcmontc tem sido attendido por esta 
assembléa, 0eos mo livro de odoptar um 
constrangimento religioso que afugentas- 
se de nós colonos utois. Se tal fessu o 
offoilo da religião obrigatória para a nos- 
sa mocidaile, e se oMa não tivesse do ser 
livre, conforme a seita de cada um, para 
esses colonos qno por ventura freqüentem 
as nossas.escolas, quando não se acbem 
separados cm escolas próprias, em grupos 
distlnctos, eu Ecria o primoíro a concorrer 
com o honrado prr>siilcnte desla assem- 
blóa para so tomar alguma medida do to- 
lerância religtiisa. 

Sr. presidente, ainda ha oulra questão 
que foi aventada pelu nuLro deputado a 
respeito da manutenção das nossas esco- 
las; o folguei muito que tanto cllo como 
o illustre Sr. Cartão, que a principio pa- 
recia impugnar as ídúas quo cooi alguma 
franqueza emilli, quando pela primeira 
vez occupei a tribuna, sobro a obrigação 
restricis de dar instrucção gratuita nosle 
ou naquclla grão : estimei muito, digo, 
queesíos honrados membros fossem adop- 
1*0^ at Qiinbas idéas, porque estão con- 
cordes om que os cofres públicos não tem 
obrigação de dar gratuitameule Ioda qua- 
lidade de instrucção a Iodos os cidadãos. 

O Sr. CABBãO:—A opinião do Sr. Car- 
neiro fui Goiicorde com a minha. 

O Sr. NEBIAS:—E com ■ minha que 
primeiramente espuz essas idéas. E' ver- 
dade quo o nobro deputado quis' aprovei- 
lar-se da mínba franqueza para tirar con- 
seqüências algum tanto desagradáveis; 
mas afinal tanto o nobre deputado como 
o Sr. Carneiro de Campos concordarão 
com a minba opioí&o ; ese nâo pedirei ao 
publico que confronto os nossos discursos 
o abi verá que os nobres deputados acha- 

rão que era rasoavol, que não era ofTeusi- 
vo da província squillu qne eu tinba dilo, 
embora tomando a initialiva com a fran- 
(]uoza quo devemos desenvolver a bem dos 
interfsies do paiz sem prejuiío dos cnfrcs 
(iroviociaes, sem perdas dus dínbciroa pú- 
blicos. 

O Sr. TAQbvsr:—E sem medo dos eír- 
GulOS' 

O Sr. NBUIAS:—Não quero tratar da 
'tfàifír<án^ui/ttiosmo modo porque recebi oi- 
gumãa respostas ; não quoro levai-o para o 
anuo cm que nos achamos ; longo do mim 
:|ueror considerar a posição quo lomão os 
membros da caso como que tendo relação 
cem o anrm climatcrico rm quo estamos. 

O Sr. C. i>E CAUPOS:—Lu fui mqis 
longo ald. 

O Sr. CAitR;to:—Apoiado. . 
O Sr. NBIIIAS:—Isso ia ou dizor ; o no- 

bre doputado não só concordou comigo 
como até fui mais longe; o nobro prosi- 
duritu do 06&umliléu, quando tratou dus 
aulas do latim o franccz, sustentuu quo 
não linliamos obrigação do conservar 
nenhuma ; e eu oponaK fiz sentir a supo- 
rabuiidancia de cadeiras tão próximas, 
umos das ouiras, na distancia do duas ou 
Ires léguas, em populações que não podoin 
flírerecer muitus alumnns ; do maneira 
quo lemos na pruviocia 29 aulas de latim, 
o tive de ver, no mappo distríbuido na 
casa com outros pecos nfliciocs, quu mul- 
tas a alas são freqüentados por cinco alum* 
nos, se é qui) n são ; o até tive o desgosto 
do ver uniu quo está provida e n\o é 
freqüentada por nenhum alumno, sobre o 
quo pedirei ojiplicação ao nobro deputado 
o Sr. Marccilino; rcliro-mo á cadeira da 
ParshilMinor-^ ■• 

O Sr. MAnciíLtiNo:—Foi aberta ha 
muito poucas niezes. 

O Sr. NEBIAS:—Ha quantos mezes 7 
O Sr. MBNDOKçA:—Ha poucos mezes,- 

na occesião do relatório. 
O Sr. NEBIAS:—Estudei este negocio, 

nSo se penso quo estou fallandu om vão, o 
vi no mappa essa aula da Parabibuna sem 
nenhum alumno. 

O Sr. MENI)o^CA:—O mappa è do fim 
do annQ. * 

O Sr. NEBiAs:->Bem, scotio a explica- 
ção, estou persuadido quo a esta bora jo 
aquella oula ba do ler alguns alumnos. 

Assim polfi, Srs. apenas aventei a idéa 
de que algumas cadeiras do latim erâo 
de&nceessarias, o o Sr. presidente da as- 
sembléa foi maís adiante do que eu pre- 
tendia, por que alú declarou que nãO* de- 
víamos sustontar nem uma cadeira. Pa- 
rece que o honrado Sr. Ur. Carrão tom- 
bem 6 desta opinião... . 

O Sr. CAHBãO: — Ja opicsenteí em 
1843 um projocto com csso idéa. Veja a 
crosçãf) dus lyccos em 1843 como esta foi- 
la; csso ensino é abi considerado como se- 
cundorio o como tal devia sor pago pelos 
particulares.    Essa  idéa é aniiquissima. 

O Sr. NEBIAS;—Realmente ó uma am- 
bição muito legitime essa dos povosçõcs de 
terem aulas de íatrm o francez. Eu es- 
tiiiisria que nós tivéssemos particularmen- 
te um pecúlio tõo grande ^ue podosscmos 
fazer o que feiWasghínsIen que.sendo se- 
nhor de unio- grande fortuna, quando 
morreu, nncheu seu leitomento de legados 
o dntação em beneficio da instrucção e 
muitas escolas da União; estimaria que ca- 
da um do nóspodesse cotisar-se para o 
fim do pudiT sustentar nas respectivas lo- 
calidades uma instrucção maís ampla cons- 
tando de Iodos as matérias que as legis- 
lações mais adiantadas tem adoptado ; 
mas não podemos sustentar esse luxo 
a custa- da província o mais ainda 
com desigualdade, por que não pode ca- 
ber a todos os monicipios. Por tanto 
boi do dar meu voto a qualquer suppres- 
são quo apporeça nesse sentido. Nós le- 
dos temos nosso cntbusiosmo, nos primei- 

ros anuos asscntoi quo devíamos Wr a di- 
plomacia por toda o província e tive a lou- 
cura de apresentar um projoctocrearidoli* 
ccus cn todos os municipins ; mas depois 
entrei na vida positiva e at6 vi que não era 
esse o moibor meio de manier a popula- 
ridade ; 6 prestsiido bnns serviços, é png- 
nendu.em favor dos meiburamentos reaes 
do paiz quo podemos obter Ò sou apoio. 

Não entrarei agora, por quo nãu ba es- 
paço para isso nom a uccasião é a maís 
própria, om outras questões quo aventa* 
rõo os nobres dcpulodos sobro o sistema 
de instrucção sostenlada palas municipa- 
lidades ou comarcas, como acontece nos 
Estados Unidos, na França o cm outros 
lugares, onde ba essa inslracção* publico 
quo é sustcutado polas communas e dopar- 
tomenlos, o inslrucçn» livro que é susten- 
tado pólos associações ou pelos ihdividoos. 
Também, não' eiitro agora na aprccioçao 
da inspecçãü que conípete ao governo um 
umas o outras escolas, Temos ontre nós 
o quo achoma escolas livres no França o 
nos Eslodus Unidos ; por quo alem das 
noteus escolas publicas ou regiat,ciimo an- 
tigamente SC chamavão^ou provincíacs com 
se dcvcriâo chamar, lemos escolas parti- 
culares até aqui na capital contraste esto 
que muito estimo, por qno estas escolas 
serem para emolação e progresso das aulas 
públicos. Creio que mais ou menos está 
marcada a inspecçào que pcricncn ao go- 
verno ou a província a rcspoitu dus eseo- 
IsB particulares, e lambem creio quo essa 
insperção não devo ser muito extensa, de- 
vo versar somonto sobro a moralidade e 
salubridadee para que a íosirucçSo parti- 
cular nãòseja contraria as mssas leis eá 
constituição do império. 

O Sr. MIíNDQNçA:—Sobro a instruo- 
(ão tombem; 

O Sr. NEcrAs:—Julgo que a oslo res- 
peito nada DOS compete ; isso deva correr 
por conta dos pais do família. Quo nos 
imporia que o professor porticulor não te- 
nha Ioda a instrucção que exigimos do pro- 
fessor publico. 

O Sr. HIENDONçA:— E- se nau souber 
nada, se for uma especulação? 

O Sr. NEDIAS;—Corro por conta e risto 
dos pais de família que dão estipendio e 
que lem o direito de saber o fiscalisar o 
adiantamento de seus filhos, 

O Sr. BiBAs:—E' como um sapateiro 
que faz máos sapatos ; não acho fregüçzos. 

O Sr. ÍJeBiAs:—Está na regra geral da 
concurrenoio. 

O Sr. MEKDOiíÇà;—Mss esta regra nSo 
lem essa aplicação nós poizes que nos po- 
dem servir do modelo na matéria. 

O Sr.. NEDIAS:—Tem appiicação  na 
França. 

O Sr. MENDOWÇAr—Está enganado. 
O Sr. NEBLIS:—A lei do 16 do março 

de 1S60, nainspecçõo que estabolcce so- 
bro as escolas livres limita-se unicamente 
a nioralidado, salubrídadc o a saber se o 
ensino é conformo a constituição o as leis 
do paiz. 

O Sr. MENDONçA:—Ninguém podo en- 
sinar sem precedência de exame. 

O Sr. NEBIAS:—O nobre deputado bem 
sabe o quo acontece com esses exames 
para escolas particulares, é o mesmo que 
socccde a respeito dos exames, a quo são 
sujeitos os subdilos de outras nações que 
vão lã aprondor. 

O Sr, R, DE AMDBADA:—NB Alcmauba 
comurão-se os diplomas. 

O Sr. NEBIAS;—Até lenbo ouvido con- 
tar que ba pessoas qun tem vindo para cã 
D trazem títulos, tendo apresentado outras 
petsoas na mesa para fazer exame. 

O Sr. B. AKDRADA:—Ha pouco foi om 
indivíduo a Europa e om quatro meies 
trouxe um diploma do Dr. cm direito. 

O Sr. NKBIAS: — O Estado poisoSo 
se imporia ali com essa instrucção 
particular ,  e quer   que   os  partícula- 
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rei, visto que pagilo ci mostres tcnliiu 
toda I in»pflrç5a sobro vllcs. O nvbre 

iputido fogo de que o Estado c entro nó> 
.JITCI a pro%ini'!a não tont (jrandü íntorcs- 
■ode flioalisar es lialiilitovõos pfvfussiuna- 
es desses mosirci ? 

O Sr. IMBKDONçA:— NòO estou do ac- 
cuido. 

O Sr. 'NBBIAS:—Ali julgo quo devo bs- 
ver tuda a libcrdaUo, o íligo mais <(uoei< 

'tou prompto o conconer para qualquer 
reforma n^slo sentido. 

O Sr. R. OB ANDBAUA:—E' um prin- 
cipio muito liberal. 

O Sr, MEBIAS:—As lumílios nâu |iro- 
ciião de lulores, a ostiio Tugindü crn gran- 
de pBjle das efcolas publicai), por que que- 
rem confiar seus (illins à mcslrci de sua 
especial approvacâo. 

O Sr. MENDONçA: — li' pcl<i prÍnci|iio 
ariitoeralico quo domina. 

O Sr. ÍÍEDIAS:—Nosiu ponta f 
O Sr. MmoovçM—l'vis não t 
OSr. NeaiAf:—Não pngto deixar pas- 

sar sem resposta um» observaçno dti no- 
bre dcpuledo o Sr. Dr. Carrün, quando 
quii contestar quo om Franca   não  bavi» 

O Sr. CADRAõ ;—Perdoe, Icnlio repelido innU de 
quarenta veies { iiisiniecüo groiuU.-i como jirello 
conslitucloiial lú o conitiluição de 171» i quo a esta* 
IwlEceu. 

O Sr. NBBIAS :—Ainda ijuasi nuc tf direito tonsti- 
tnclonal; sónno se garnnleiins nro.c Turiibcni ['ii- 
trc nAs quem tf que aceita iiisirucciln, eriiljúrn seja 
um prÍn{i|>io constitucional? Súnieuto bs pubre», 
e pouca geme ntais. 

OSr.MKNDoncA:—Eisahi; os ricosprcfbrcroas 
escolas pariiculares. 

O Sr. NBBIAS !—O nobre deputado solic que o que 
temos princi|iulnicnLe iiu iniirior níiu füu i'srulii« 
particulares, são unia immeiiüidudo du pmitsscrcs, 
espülhacluscm iiosíusfrcgueziase cidadOK para an- 
eiiiarem aos filhos de uma ou outra ruinilía ; aitf lia 
casas que tomáo professores ou proressorns esneiiavs 
para o ensino de seus lilhos. 

O Sr. niBKiwKcA :—Até os niandõo vir do Eu- 
ropa, 

O Sr, NRBIAS ;—Desejo concorrer pura íc dor leda 
instruC(üo8 mais efllcii/e útil á nossa população ri- 
ca ou pobre, ú rica se guiiicr mitízor-se, e à pobre 
porque precisa; mas não posso negar os vicies c úe- 
feilos que nàs todos sentimos nesta especialidade do 
servl(* publico. 

O no{)rc deputado a quem ainda uma vez lenho a 
h nra de dirigir-me propoza nomeucãodu uniacom- 
missSoparacolherdiideso Tazer estudos próprios pa- 
ro auxiliar uma reforma na instruc;Úo publica ; c o 
nobre deputado proinettcu a ussembltfa que liat iu de 
redigir um requerimento nesie sentido |inra que se 
nomeasse uma connniisüu especial que desde jA se 
encarregasse de coiligir todos os (ladus, de alKudcr 
aos abuius, aos males que senlinios, c de jiruvideii- 
ciar com remédio opporluno, inilieando-nus islcs 
abuzosççsies defeitos na próxima stfsíio legislativa 
tirovincial. £u acho um auxiliar opporturiu csio 
embrenha do honrado depuiadu; não ciein que a 

autorisacao concedida ao-governod.i provinciu pnra 
uma reforma capital c completa a eslu respeito em- 
barace a Indicação niujio coiivciiieiJie du lionrudo 
presidente desU assembltfa ; entendo ames que e^su 
GommlssHO creada o composta de pessoas profus- 
■iona«B mesmo da capital púdc muito concorrer para 
auxiliar o governu da nroviiicia nessa reforma tio 
-melindrosa c tão dillicil, que tem sido objciiode 
tantos estudos, e de tantas vacilacüps durnmu muitos 
aouos da nossa legislatura provincial. Cicio mesmo 
quo o lembrança da nomea(üo desta conimissúo w 
incide com o procedimento de alguns presidentes 
desta província, qucjã tem-se soeeonido das In/es 
do algun» membros respeitáveis do nosso iirofeaso- 
radaqueja lem onfeccionado baies imiiorianics 

■regulamentosexeellcntes quepodütii muiloser apro- 
veitada para melhorar este ramo do serviço proiln- 
«ial. Se os presidentes da província lem este direi- 
lo, creio que a assemliltfa que inspcccinna e li-Kiila 
sobre a instruc^uo publica, c «guu deve sobre isto 
pensar eom bmts positivas, não cstú inhibido de 
adoptar o mesmo expediente. 

Eu estimaria que o nobre deputado nresidcnlc da 
asscniblea designasse no seu requerimento os incni- 
brosqucdcvemcompdresiucommissèo. 

Estou certo que nesta capital ninguém Hieiria de 
prestar este auiilio; ao menos as pessoas iiue csiâo 
vivendo comnoíco, (juc lem ínieresse peins tousns 
da província nuo fugirião de prestar um ser* írn des- 
ta ordem ainda que gratuito fosse. O illusire de- 
putado «abe muito bem, que na composiiSo dessu 
cummissiio podem-se comprehcndcr todos os eic- 
mentes qucaitcndEoo todssas neccssiilodes da ins- 
truccao publica, sobre tudo semío cila trcoda anui 
nacopitol. NOsnuotemos um conselho superior de 
inslruccao publica apparatoso, mas lemos alguma 
cousa quejá tem concorrido para a perfeição do nos- 

™^™?'-'"'"''' ''■'"' "Cassemos mesmo por lei umo 
eommifSHO superior e permanente na capital, tom- 
posta de taes membro» que podessc ter suas tessões 
periódicas algumas vezes no ann^. 

O Sr. MERDONçA !—Já existe creada. 
O Sr. NsBiAa:—Qual é t 

...ífr^*"' MBIJDOKçA :—E' O conselho do instrucção 
.pubbca creadopeloSr. Nabueo. 
„...!;'"'"^i'** =-Eu não sei a parte que lem tido 
este conseibo neste ramo de serviço publico, se se 

■Jem reunido, cm quo trabalhos se' tem empenhado, 
o que lem leito. 

09r. CARKAõ:—0 mesmo que V. Ex. 
^^»[|-^Mai»noi»CAi-Tem-se reunido duas vezes. 

OST.CABKAõ:—Nem umtrabalbo tem apresen- 

O Sr. NBWAí :-Eslo« persuadido que mesmo 
nesta assembltfa ha membros do profcssorado que 
podem perlenrer a essa insjieccão suiierior e coadjii ■ 
var-nus muito. ' . ' 

Nesta assembléa, „a nosso aradenria jurídica, nas 
escolas da capitai podemos nrbar auliliarcs mniio 
poderosos que se prestem a este servÍ(o, uindu ijue 

de dedicação para a provindo ao ponto du multas 
veies catnproineticr a sua popularidade quando ira- 
la de desempenhar o* seus deverei, não hesitaria em 
eitabe'ecer um prêmio para o indivíduo que apre- 
tcnlasso um progranima melhor de ensino o initruc- 
(ÚO. 

O Sr. RIBAS :—A juizo da quem f 
OSr.NiiMAa:—Ajuiioda asiemblda; o assem, 

bitfa poiliu esculliiT pessoa compuli-nie para verlflcor 
se esse trabalho bem merecia da província. 

No franca, o nobre deputado sabu,' cumprelien- 
desc nessa comniissTiu tudo quodii rcspeiiii ao en- 
sino, fazem parte delia o ensino do iiislnicçno pu- 
blica, os leiiti's das faculdades, os iirofossorcs do Ins- 
tituto, os membros do tribunal de cassação, os mi- 
nistros das dincrenies religiões, o'i membros do con- 
■elho de estado etc, Nús não teiiins tão altas cathc- 
gorias na nossa província; mas icm'>s gente habill- 
lada liara IHZCT algum serviço ranvriiiente. 

OSr. RIBAS:—Ja tem havido tantos projectos, o 
governo não os aceito, u luieje fiade fíizcr I 

O ST, NnaiAa:—I>üis boln.ati menos mostromus à 
provliii-ia queiemos concorrido da nossaiwrto pura 
apresentar algum pluno e satisfazer ao paiz neste 
grande rfeiii/eradini, 

Asultitiiasobservuciiesqiiclitcrâoos nobres de- 
pntndos relerem-se ao spminaVio das cducandas. 
Também tf tim embaraço qui^encontramos no eiíla- 
du da província, ICm vcrdiiiiü eu não adoptei em sua 
plenitude an idtius do meu illustre ixirentu e amigo ; 
iiiliii i;iii? nl^iiii;,i i'.,iiss .'L- ili'^e f.MT, mas o «olire 
deputado que me respondeu nesta pane não me fei 
o lavur dentlendcr au meu discurso. Lamentei o 
estado em que estamos; reirnlieço que os nossos 
preconceitos attf cerio ponto não comporiuri a medi- 
da de lançar a rua as cducandas que tem mais de 23 
aiiiius. l'ela iiiappa respeiiivo vojo quo ba ali se- 
iihuras muito luoicetas, ijiiedevosupiiúi' que estão 
liubilil.idas para alguma cousa ; c attf lui passando u 
tempo de serrni empregadas. 

OSr. B. VB AHDHAUA :—Velhas, candidatas á se- 
naloria. [Kismtas) 

O Sr. NBBIAS : Temos as seguintes sciihuras: 
(LI!) E' um numero considerável do senhoras, que 
vüo perdendo o seu icmpo. 

O Sr* It. uE ÃMIRADA :—E i! preciso attcnder 
tnmbem.quc dcordinnrions senhoras diminuem o 
idade, [ritadai) 

O Sr. NBBIAS:—Isto 4i quando se trata db casa- 
mento. (r(tadtii) 

ÜSr. It. nx A?ji>nAi>A :—N»o senhor: mesmo an- 
tes, como medido preparaimia. (Cvntfmiuo as risu- 
das). 

O Sr. NitniAS .-—Eu sei bem que nuo se conversa 
com scnliuras sobre a idade quo ellas tem, e que tf 
mesmo isto umu iiiiiiolitica. 

Nâu digo que eslas senhoras sejam lançadas ,1 
ruai nem quo as obriguemos a uma crcadagcm 
eemmuni; mns creio que um contraio feito sobro 
serviços decentes piide-sc admitlir sem dezar. 

Algumas famitias iwdcni admittir no seu seio 
cslss senlioras para lhas preilarrm seniços deeeti- 
les tralando-as quasi como que de igua) para 
ipual.. Jla mnilas famílias lioncilas que desejam 
ter em suas casas pessoas assim moralisndas, e cn 
sei quo aqueüns que as lem não ai Iratam como 
criadas: estas pessoas andam no meio das fami- 
tias, ajudam nas no goicrno das casas, lelani os 
teus interesses; e islo tf uma proflMão decente que 
decerto não drsdouraria a essas cducandas, nem 
á ))rdvÍocia. Lu nüu quero quo sejam dadas a 
qualquer pessoa paru niallratal-as, pnra quo cor- 
rcgoem lenha, para quo sejnm cosinbciras ele, 

O Sr. It. ut: AM>r,i&AS!—Apoicdo; paru 
criadas gravas. 

O Sr. NKIKAS ;—Não nseincis da palavra— 
creedagein,—diga-so contrato de scrviçuí.— 
['ois, seiiliorcs, iiâo ha lanta genlc decente que 
conlrala os seus scr>i(:os? O cui:ieii'u não con- 
trata us seus siTi içiis ? O nrlisla lamltem não 
os contrata? Niio <! iini traballio lumestu o de- 
cente 7 Nii5saK mais c nossas lainilias todas 
trabalham nos mlileresclonieMicos. 

O Sr, MB^Do^'çA:—Mas vuliinlarjo, 
O ísr. KtiiJAs:—Ouando ^c cunlratar o servi- 

ço (Ias edncaiidns de iinin niancira deccnlc para 
1'lliii cpara a )iruvli)fia, este serviço ha de se 
tornar voluntário; mas será este o'tilliinoex- 
pcdienle, quando mto tcnlinnioii oulro. 

Se fosse jiossivcl o caxamcntu... Eu já disse, 
ostimaiía que estos cducandas se cnitasseni ; 
mesmo nân duvidai ia procurar maridos para 
cilas lá pelos lugares por undc ando : Rias <[tte 
c do dote? A província não pódc despender 
muito ncíie ramo. Do ordinário o consórcio 
com estas cducandas c proruiadn pur pessoas 
que as n,^o mcreeeni, que não estão n par dei- 
las. que apenas as van procurar com visliis nos 
tSOOp rs, quea provincia Ihesdá, Depois de 
mal cazada-i assim com indii íduos que ni:o de- 
V iom merecer a prolccvãn do governo e mnito 
menos o snccorro du província, sflo abandona- 
das por seus maridos, o éntito temos olií mu- 
lheres publicas, fazendo sentir ou a nossa falta 
do cai idade, a nos.«a cniehiadu, ou então a per- 
versidade iircmcdiavet dos maridos e o consc- 
quenlc perdir.io de seu sexo; o qne não posso 
pornru admitlir. 

Ora, djsser.iin os nobres depnlados que im- 
pugnaram II idéa, consagrada no projecto de 
orçsnícRlo, extinguindo a escola normal no- 
quelle seminário, quo não era este o meio de 
remediar o mal, que devia-mos nos membros 
da commissao apresentar outro syslcma, outro 
recurso oulro cípcdiente. Alem do quo já 
observei que a commíssAo de faienda não é a 
mois obrigada nem mesmo n mais habilitada 
para oprcscniar u melhor í^yslcraa a este res- 
peito, acresce que lítcmosem vista que essa 
escola está creada ha muitos aniios, que a sua 
despcza lem ligiirudo constanltjnenlc nas leis 
(Io orçamento sem v.int.ifjcm alguma para as 
cducandas, e que assim, suppriniindo nós csla 
escola, não [aziamos um inat, antes dcsperla- 

essn escola inútil a vaga, por outra elToetiva 
que habíTiln as mocas daquello cstabolccimcn- 
lo a uma applicaçúo conveniente, aual a que 
desejamos quo tenham du preferencia ; lilo é, 
entendemos quo alíin da professora que ali exis- 
te o que não púilc liaslar para o ensino, educa- 
çAo o Runrda do todas aqucllas moças so deve 
croar outra professora para quo conjunctamon- 
leseoccupa destes trulialhos, ou de alguma 
obrigação especial. 

Hu linli-itiunlem conversado com o meu il- 
lusIrado 11 migo o Sr, inspeetor Rcral da instruc- 
çfto publica, o tiuhamos combinado apresentar 
uma emenda n esto respeito, o espero que se 
)i;io fur apresentada aRora, o seja na 3' discus- 
são deste projecto. È' muito necessário crcar 
uli uma escula. 

O Sr, KinA.s:—Pois d escola normal, 
O Sr. NEBIAS:—Então náo podemos estabe- 

lecer uma escola mais simples ? 
^ OSr. ItiDAs:—A que existe n3o tem produ- 

zido vantagem, por que n,lo so lem provido. 
O Sr. NEUIAS;—Logo, é uma cuusa inútil. 

Quer o nobre deputado que se iló a essas des- 
graçadas cducamlas uinn cduenc-lo variada, su- 
perior, quu saibam todas (os cousiis, e outras 
euutita$ mais f 

OSr. IttiiAs:—Quem quer isto? Seria pre- 
cisii siippiir cm n:')s um contra senso, 

O Sr, NBBIAS,'—Estou certo do que o nobre 
deputado nao quer islo ; mas o seu aparte k o 
quu dn-nos a entender. Pois nús iiõu podemos 
rstnbelener ali uma escola mais simples, com 
instrueçno mentis variada, qne possa ser venci 
ila facilmente |iur qualquer senhora de intelli- 
gencia ordinária, em Ingar du uma escola nor- 
mal lilu apparatusa, quo nenhum resultado lem 
produzido? 

O Sr. ItinAs:—Então nüo i» ndoliçáo do es- 
cola qne está creada, e sim uma refurmn. 

OSr. CAniiÃo:—Se é para formar professo- 
ras tf escola Rornal. 

OSr.NBníAü:—Puraforniar professoras,sim, 
mas professoras para as nossas freguezías; o ou- 
tras povonções, professoras qne saibam ensinar 
as meninas pobres desses lugares remotos a ler, 
escrever, eonlar c mais alguma prenda dunies- 
lica ; c niiii.para que Ibcs ái uma educação 
completa e variada, como se dá nos grandes 
cnlli-^iiis do llio de Janeiro ou da Europa, por 
que cntào era melhor que cscolhcssemos meia 
dúzia de cducandas qne estão no seminário, 
das mais miiças ou das mais velhas, das mais 
bimit.is. ou das feias, para inanilul-as á Euro> 
pa, afim de receberem uma inslruecíio variada 
o vollerem d<>piiis pnra serem professoras entro 
nós. Assim pois creio quo os nobres deputa- 
dos concordarâu cumigo em que se dnvo esta- 
belecer naquollc seminário uma escola sem 
spparalo cotn insirucção mais restricta. para 
quo itislruidas aquellas moças medianamente 
cm uma tal escola se bnbítilcm para servirem 
de professoras nas nossas pequenas locali- 
dades. 

O Sr, CAnnÃO —Atamancando. 
O SJ. NEBUS:—Eu não quero que citas 

nlanianquem; quero que sníbum pouco <^ ver- 
dade, mas que saibam Item pura depuis en$í- 
nnrein esse pouco que b ni souberem íis meni- 
nas dcstalidas das puvoaçôcs remotas ; c os pais 
que líveieni nicios da fortuna c quizercm dar 
ts suas filhas umacduençüo maior, uma ins- 
Irurçíio siijierior as mandem para a capital 
nlim dn que aprendam cm algum bom collc- 
giu. Uquenlio lôr isto será nma utopia que 
ha de dar o resultado da escola normal dn se- 
minário, ^uc ha muitos annos oslá creada, e 
que tem sido uma perfeita inutilidade. 

EDIIü com esta frunquc/a : mas creio quo as- 
sim advogo os inlercsies positivos da nossa ins- 
te ur cão. 

Noíte sentido estou de acordo com o illuG- 
tro deputado com quem hbntcm combinei 
do apresentarmos uma emenda, como disse, 
creando no esabelcciniento das cducandas, 
uma escola com poucas matérias, sem vasto 
ensino e unia educação variado, 

São estas as idéas que lenho a honra de oiFe- 
recer á coi»ÍdcrD{ão da assembléa, 

JVtit'to bem, muito bem. 
A discussão fíca adiada pela hora. 
(Rclira-sc o Sr, insprclor da thesouraria com 

as mesmas  formalidades com que foi rece- 
bido ) 

OSr, PitK.siotNTB designa para a ordem do 
dia 7 do corrente : 
1> discussão da indicação do Sr.  Carneiro de 

Campos ; 
â> dita da dita dj Sr. Corria ; 
3a dita das posluras de Itú, c llapòva ;. 
3" dita dos projectos ns, 28, e 29 ; 
1" dila do dilu sobre o subsidio dosSrs, de- 

putados : 
ã* dito du orçamento municipal. 

Ao dia. 
Ü^dita do orçamento provincial. 

Levanla-sc a sessão ás duas horas da tarde. 

Srns. qne Hcam meneionados, Nso havendo 
numero legal dcelarou o Sr. presidente nl» 
bavcr sessAo.   Lbji esla acta foi approvada. 

39* SEflSlo ORDINÁRIA,  AOS Õ DE ABKIL 
DE 1866. 

r« 

ACTA DA DEUMÃO AOS 7 DE ABBII. 
L)£ iSSG: 

Vretidencia do Sr. cotuelheiro Carneiro de 
Campot. 

A's lO horas e 3;i da manha, nomeados para 
servirem de 1° o 2° secretaries interinos os Srs, 
bari'>o do Tietê c Scrterío,  feita  n chamada 

Prrrídeneia ào Sr. cotuelheiro Canui\ 
tle Campot. 

8tJMMAHio,—EKpedlcnlo,—l "parto da Ordem 
<lo Dia.—1 •* diKuuáo da indicação do Sr, 
Carneiro de Campoi. Approvação.—i ■ jn^ 
da dila do Sr. Conea. Diteuno do metmo 
Senhor. Apnroeacão— 3 " dtteuuào dai 
postura» de itü, e Hapéva. Diseurios dct 
Srs.   Corria, e Hosa. ■~~ 3" dita dos pro. 
Jeetos tu. 2S,   « 29,   Jpprotiafão i • 
diti do dito sobre o subsídio dos Srs. dt- 
pulados. Approvatào. ü^dita do orça- 
mento- municipal.—Discurso do Sr. Quei- 
rós Júnior. Jpprovapào.—2 " Parle da Oc» 
dcm do Din.—2" discussão do orcaninut 
protiincfnJ. Decursos dos Srs. Carráo, Ri- 
beiro de Andrada, Rosa, Alves dos Shiiios, t 
(■(Uiicíro de í'a)n;)os. Jwrorufíio dos fi» 
(isT-.Ss 9M0, n, 13, e14, 

A's10 1/2 boras dn manhã fuz-se a 
cliatnatia, o votifiro-sc haver numero le- 
gal do Sn. dcpuliidos, faltando emn cau- 
sa os Srs, Aii'ad(ir, Fonsrco, harno do 
Giiaralinguelá, Barbosa dn Cunha, l*au- 
la Toledo, n Queiroz Telles ; o som olia et 
Srs. Fsiheco Jortlâo, o Mello. 

Lô-iu u opprova üo a ncls da unieie- 
denli'. 

O Sr. 1* SECttBTAHio moncionii o se- 
guinte : 

EXPEDIIiNTE.. 
OFFICIOS.     ■        - 

Cinco i)o <ccreiario do governo, 
1*, (lOm o porecer du Dr, vigário gorol 

do bispado, sobre s elovaçün de ra)icl)o de 
S. Lourentio ú Treguezia.—A' quem o po» 
tliu. 

2°, Parlicípando ler S. Kx, negado a 
ganccAn ao ptojucto uttcrunilo o § 1° du 
arl, 6" da luí n. 43 du 30 do março de 
18âi,—A' coiiiinissâu du ct^nsliluiçàu e 
justiça. 

3°, Knvinudn um odditamtinlo á tohel- 
la n, lã do .orçainotilo provonionlü das 
dívidas do vigário do Embaú, c^cnadjutor 
do l*Drahj'l>una.—A' cuinniissüu de fa- 
zenda. 

4", Parlieipandu ler S. Ex- ficado in< 
teirüdo du upprovacão dndu polo assem- 
bltfa ás tiespeznit niitorísadas polu presi- 
dência com u ESIIíIIIU de Santos—Inleí* 
roda. 

è", Cnnimunicand» ter-se desmorona- 
do nma parto do olalho foíto na sorra do 
S. Seliflstião, denominado—Empinado— 
de modo qne ftcou inutüisudo » dito ala- 
ilm.—A' roínnnssiiu du fibras publicas. 

OíTteiu da câmara municipal da vílla ds 
Iianliaon, pnilindo uinn qnnia paru repa- 
ro du matriz.—A'com missão de fazenda, 

REPRCS^NTAçõES E UEQUERIHKNTOS, 

Dos hebilanles dn município do Vbalu» 
ha, pedindo iseirpcâo do pagamento da 
meia taxa no barreira do estrada, ou que 
esta que cslã a eargo dclles fique á rargo 
da mesma barreiio,—A' commissãodti fa- 
zenila. 

De Dclfino do Snuza [,ima, pedindo 
pognmenlode HHíítiOOi) r»., importância 
das ormns quefurneccu para o auxilio ila 
foica legal que inarebou um soccorro da 
villa do Aracbá om 18i2,—O mesmo des- 
tino, 

PAIIEVBIIES DK COMMISSÃÒ. 
Da rommissão do fazenda o obras pu* 

blicas s<ibro o requerimento do Arblilei 
Martin d']i:stBdcns, cmpiozarjn da ponie 
do Casquniro, concluindo qno se peca ao 
governo, com urgência o cnnia das quan* 
tias recebidas pelo suppitcante.—Appru' 
vado. 

Da commissãodo eslatistícit acerca do 
rnquorimcnto do vigário Francisco de 
Paula Medeiros, opinando que, por in- 
termédio do governo, informem as coma* 
ras municipaes lespojtivai,—Approvauo. 

Da commíssão do obras publiras exami- 
nando a pioposta de Cláudio Joié Pereira, 
o Francisco Taques Al*im. toncloinde 
que convém mnlborar-se o syslema aclual 

aeJ)nm-sc presentes os Srs. barõo do Tietê, Ho-    .       ,     ,      , ...       -.     i    ,„ ««r 
sa, Queiroí Tellei Júnior, e Serlorio, faltando j de calcadas (luila capilal,   podendo « per 



l-.UnRIilO   PAULISTANO. 

iHo autorinr o govoroo para coniraclar 
eom 01 poticiontriMt oa com qvrnn DIO- 

Iborei coodiQAM offerocor,—Approrsdo. 
1* PARTE DA ORDEM DO DIA. 
Enl» nm l*diicuMlo owni debato 6 

approvada e paua para a 8* a índtcaçiu 
do Sr. Carnoiro ds Campos.  ' 

Conlíniia a 2' diicuitio adiada da indi- 
eaçflo do Sr. Gwrr6a. 

O Sr. CoaRfiAi—Sr. preildento, quan- 
do apretonloi a inJicacfioquo ae discute, 
citava convencido da que eiprimia uma 
idãa otiliiiinia quo devia transilar na ai- 
semblúa lom quo houveaao oppoiicão; 
entretanto um bonradu membro, nu sua- 
lâo ultima, r»-lbe otguniai objccçõoi, 
qualiliçando do iniproccilenloa os funda- 
inontui OBi t^ao batoci a indicaçõn, e quo 
foram daduzidu* do aviio do niinistei ío da 
faaonda. 

E' admirável a susccptibilidade govor- 
niita com quo ao (cm oslonladu nesta casn 
o bonrodo monibro quo buscou conibuter 
a indicatfiu 1 Quando se trutou du Um 
proj«clo lelativu & ii/ipostos Suliru i;scin- 
vòi de convênios, rllu iminediatiinidlv Tt-i 
um reqncrinienlo do ordem dandu outrn 
dirccfâo ao prujccto, querendo quesn con- 

■Hillasso ao governo, o que sn Ibo pedisse 
uma oalalistiro acercando numero desses 
escravos. Nà» parou aqui o illustro de- 
putado, proii-guiu «a sua tendência eo> 
Tornitla. Quoiidu ao discutia u 'projecto 
da ercação de nuvas comarcas na provín- 
cia iguainirote iiianifci.tuu a niecmo len- 
dcncia ; a susccptibilidade porém do nu- 
tre deputado é uma illusüo, parque o gu- 
verno não se mostraria csrandalisudo com 
a passagem do pmjcilo, e nem cslo seria 
UH> tibslaculu lis ti-ilas do uicsnío gnter- 
ito : ussnn pois o lioiirad» moinbru collu- 
«uu-io na [jusiçàD da scmpie tomar a nu- 
vem por Juno. 

1,1'gi) que a indicoçãu entrou cm pri- 
meira dÍKUisão, jo o nobre deputada 
€ouibalen-a entendendo quo sa devia 
u(ircsenlul-a formulada com tudus os seus 
Tundanientos, e que era sua opinião que 
a indicação assim como se achava deveria 
huffror três discussões, e q' dupois decon- 
fecciunuda a represonloção pela comniis- 

'»ãu do redacfãn devia, por scii turno, ros- 
car pelo nicsníu numero do discussões. 
Appttll.(iu-sa cntãu para as prccodenlos da 
assembléa, o o honrado membro disso que 
pouco alcance data aos preiodpnles dos 
cuipos lcgislalÍv>rB, atiquoobscivt^i CMH um 
aparto quo na Inglaterra o paihinieuto 
quasi que se rrgia osdiisivãmente pelos 
precedentes ; crciuquc o nobre deputado 
até duvidou desiu assorváo. 

O Sr. CAIIRAô:—Não, Sr:, antes a con- 
firmei. 

O Sr. CORRêA:—A' lespcilo do apre- 
sentur-souma indicafâo do representarão 
ainda não redigida, cunlòndn porém o 
pensamento, a idéa do ulijecto tom sido 
praccdcnio desta caBa,'cumo lembrou a 
illustro deputado o Sr. Alves doí Santos : 
cllti nus disse que até 18S2 línbamsidu es 
precedentes vários, o depois so estabeleceu 
que aa indicações tivessem três discussões, 
o quandoappiovadas. Tossem remoltides 
& cpmmissãu de redacçlo para-us redteir. 
Assim se procedeu qusntfu oslo assembléa 
so congratulou com o governo imperial 
peiu trtumphudo nossas armas na batalha 
do Monto Caseros; assim lambem se pro- 
cedeu quando o Sr. deputado Sampaio 
Pelsoto apresentou uma indiraçau para 
que a assembléa dirigisse ao Ibrono um 
voto do pesar pela moilo do principo Im- 
perial, e agora uflercco o digno prvsidenio 
dosta assumbléa uma indicaçAo não Redi- 
gida, porém conlendo só o pensamento, a 
idéa qno devo ser rurmulada ; oceitamen- 
le,nint£ucin dciiará do rccunheccr o poso 
que merecem as opiniões do illustrado 
pmsidenle da asfcmbléa. 

Disso em sou ultimo discurso o honrado 
membro a quem respondn, que não acha- 
va muito furtes os rundamcnios do repre- 
sentação, isto é, que se o avizo do minis- 
tério da faiend'! fondava-se nes três prin- 
cipiei que alleguei, não via rasão psra que 
ae reprosenlssse aogr^erno imperial. En- 
lendo.porém quo os rondamentos ronsig- 
nadoi no aviso, são sem duvida proceden- 
tes ; o primeiro é, que não bavendo difli- 
eiencia d« peiioal habilitado nosta pro- 
víncia não se dcie conservar o  ínspertor 

Certil ci>m nltrihtiii'ni's prdviiiciaet. Do 
cerlii auto rtindaiwoti ú VfiJudairn, uma 
capital como esla, civilisada nau tom (alta 
de homens "quo tenham as hobiliiacõat 
precisas para bem exercer runrçôos publi- 
cas. 

O segundo rundamonio 6 quo n desem 
jienho doa respectivos traballios se pre- 
judica mutuamente,, com especial ida do 
ai'bandn-seai rcsponsobilidados em edíli- 
eí<ii dilTorcnlcB. Já disse na cxposí^-ão de 
motivos da indicaçãn quT o ministra Wi 
pnr ventura ma) iiiriiimitdu & respeito du 
conloderiu, p<ir quatiln não havia essa di- 
visa» qno cllo suppunha ; o tanto a cun- 
ladoria eslá un mesmo uilificio, debaixo do 
ntei:ni<i (edo, que uté hn entro cila o a se- 
rrctaiio da tbcsnurdria euirimutiicaçãn 
pulo interior; nessa uccasiün observei to- 
davia quo, achando so rmmida pelo espa- 
ço do.21 annog amhos os tliesnurorins ge- 
ral e provincial, subo direi-^ao d'um só 
ibufe não ge bavím prejtirlii-ado es respec- 
tivos IrubaUioa. sondo inncgnvel quosnosli> 
rundamenti) do ministério da fazenda ro- 
sullesse do fuclos rlle teria procedonciii. 

O ti-rcriro fundiitni'iit(> purecn-ino vu- 
li<isi), pois na verdade putleni cuncorrer 
m'g-itJoa filtre ambas as rejuirti^ões, cujii 

! solução alTectcm interesses ri'CÍprüGOS ; o 
quo ó da primeira iiiluicâo. 

o Sr, KosAi—Sr. prvtidentv, *Íilo que m nobn- 
cominiiglto dv câmara» iiilo BC (IUIT dor ao trabalho 
dejuitificar o]ir(i)«i:loqueii> dlicuf, V. I!x. per- 
iulllir& qup eu oprFx^nte briivo» obaertoçOci oin 
Dppoijçlia fta emendai ofli-rccÍ(lai liclo meu nobic 
■mlfoo Sr. Corria. 

Entende o uobre deputado que a multa de 10^000 
r(., tmpoBla fia bandeirai que (irnrem esuiullui fura 
deauiismiiiiiclpiiii.ú ini-flivuz, v que convém ele- 
var eiita niuliB a SUitOOOrB. m üm de que isto inipor- 
tc uma iiroliibitüa ubiolula. ()b<iii'varci uo llluatrc 
depuladn que já edatu uma luí pruviucial impondii 
uinn mulla de SOfiDOO rs. sobre casa» bonrii-iral. A 
aisembléa poriem duvida julgou qite eala multa urn 
«ulGciento para embaraçar us nbuiias que >e davam 
a esle respeito, e que ncabam du ver lenibradns pe- 
lo meu nobre amigo { eiiIretnulD divi;rsas rumara» 
en(i'nderam qub laiiibein podiam fuzer dialo uinr. 
-reuda niuoii-ipnl, impuiido pila aua parla uma fe- 
qupna mulla.o ipie por vezes leui inerecido a appro 
VBf íio dedln casa, quer camn um oulilio 'ao» cofVe» 
munii^lpaes, um augmunlu k EUa rvveila geralmente 
meaquinha, quer uiuda por ser jiisio que uma parir 
d«t esmolisK tiradas cm um uiunitipio rt-verla eui 
proveito duquelles que vonvorrerum pnra cilas, em- 
prega udo-sit rtnnbruH ile inifri-Htiu Timiiiripul. 

O pensamenin da lei pruriu ei ai, viija data me nüi 
recordo agora, foi criar etiiburafos a cvrius ubusus 
mas nüo pruliibir que se tirasse csmollai l>ara o Di- 
vino em uni paiz catholii-o. A emenda que se discu- 
te encerra um pensnmenla npposln. uina Idra d<> 
proliibiçüo iibsulutn quo iiSu parlilhu, o cauli'u ii 
qual heide votar, 

E* certo, aeiiliorcs, que abusos mais ou mcnosgra- 
vet se tem dado eui algumas buudeiras.... 

ü Sr. F. MACHAUO:—Alú ú uiu ramo de negocEo. 
O Sr, CuRRiui—Apoiado, 
O Sr. ROZA:—Depois da lei provincial cises abu- 

sas tem eeasado. 
_ U Sr. I'. lUACnaDOi—No norte da província ron- 
iiiiúa a mesma cousu. 

U Sr. l{a£At'-Pola no sul nUo acontece asaim ; 
talvez que nu norte se iiõo (enba dadu inteira exe- 
cução ú lei. 

j-lmgeral, nas povoaçOes pequenas o multa d>' 
309000 rs. Irapusta pela assembléa pruvlbciul ini- 
porla quasi uma proliibiçHn. 

Vui voz:—Multa que nunca pagam. 
O Sr. KozAi—Se não pagam quem tem a culpi 

disso} IL' por curiu o unii/ridadi- que 'deliit de rum 
prir o seu dever. J'or consegiiiiitu é desnL'Vclsaríi> 
impAruma nova multa Iguala que cslá eiubclecidu 
em lodn a proviucin. 

A cantara munlcinal da Fuiina impondo aindi. 
lUSOtlO rs. ãs bandeiras de oulrut municípios crii; 
mais uma diinculdude para es que furem tirar es- 
mollas ali t secunda o pensamento da li.'i provincin: 
mas nSu prohibe. Se putem a uísomblca approvui 
a emenda do illuatm depulado, que duplica a muliu 
imposta por lu(, mostrará um rignr muito cxageri,- 
do.... 

O Sr. Q, TEUfs JcNioit:—E desnecessário. 
O Sr. KosA....e desnecessário ceino bem diz i 

uubre deputada. 
Também beidu vota) contra n emenda que elevi' 

a SUgOüO rs. a multa im|wsta ás corridus de cn- 
vallo*. 

Primeiramenlc devo nolar que a proposta da ru- 
mara municipal de']tajieva da Faxina teve por Gn> 
diminuir esse iiDpDsIo que já sa acba estabelecido 
pelas polluras duquelle iniinicipio. A câmara prii- 
poK ultiBiamenlc a multa du 4)^000 is sobre aa coi- 
ridas de cavallos i a nobre cnmmiisao elevou ao du- 
plo, e agora o nobre  deputado ijuer eleval-a uind» 

NUo me pareceram ass&s procedentes os argn- 
mentoi com que o meu illusire amfgo preledeu jus 
liãcar esta emenda. 1£' preciso altendermoa que 
na» pequenas povoaçÜes ha poucas dislriic(ÍIes, i- 
as corridas de cuvatlos de alguma sorte suavlsara n 
monotonia do viver da roça. 

Ü Sr. J>. CHAVEEI—A té aqui na capital s3o um 
recreio. 

O Sr, RoíAt—8e aqui o s3a, eon multo maisAir- 
ça derazSoodevem serem Uapeva da I''a*Ilta~que 
«eudoumdo* muuicipioii mais ao sul da província, 
lem adquirido osfaaDitos do Kio ürande, onde é 
mutio freqüente essa eiipecie de divertimento. 

Ulír. ]í4IIATA:--SB ròrichaoprado Auminenie. 
O Sr. ROSA:—Na cúrlee em Ioda aparte ascor- 

ridas de cavallos iSo coniideradtn como um paaia- 
temno. 

UHSr. DcfDTADot—A'*Teze* bem fitnesto. 

dosdu iiuu N policia iiBo providencio a respeito con- 
vcnienlumenle. Uaila que a auloridado fliça sen- 
tir, com» deve, a sua innuuucta beneHca nonas reu- 
nlOes para quu a ordem publicn ullu teja pertur- 
bada. 

Assim poli, Sr. prcstdenie, bolde votar contra as 
omendaaoBerecIdaspelD meu uobro amigo. 

Encerrada • dtscuisito, tSo approTadou os arll~ 
gos de posturas, e regeltadas as uinendas de Sr. Cõr 
rela. 

Enira om 1* dlscuiilto o prn|eclo n. Xt 1 e em 3* 
osduni. 98 e 89, o s&o seui debata approvadoi. 

Entra um 8" dtscnisSo o orf nmento municipal, 
Trata-iodo fl*.—Câmara da capital. 

I>a-i', apoÍB>se e afinal approva-se a segulnto 
emendai 

Em logar do doui Airaas, dlga-ia—um colo 
600f000 rs.i Acnndo com direito a SU porcento das 
multai coiuunlé aqui.—'Jiiqun—^alladâo, 

Ú Sr. U. TKLLES  Juxoini—Sr.   presidente, nUo .     . .   -  .. Q     —      —, ■— 
sei ae será orcaillio uppuriuua pura flillar srbro a tliesntirarin c que veio em uma lula !>upplcn)Cntur 
elevBçto d» imposto da aguardente. Eslu Imposto ' fí da divida passiva. Entendo que<! muiln mellinr 
que atú Biforacra de400ri.solirL'canadade»4u ge-jquD O coininiuüo r(ConsÍilero eiln malária, pata 
nuro. é et.;vado pur este S " 'S""™ rs.j mas como depois dnr um parecer cotnpiein, aiaminnnilo tu- 
nas disposiçílea geracs ha um   artigo especial çon-   do quanto   ha a respeito   doi  ilitTctentC»  peilido» 

|u Ijcto de Tanbatd   S.430934^ 
E' npprovado. ... 
línlta om (IÍICUHAO O $ tü. '' ' '.' 
$12—Comadiviila paHiva... 1.7S7iíBgS 
O Sr. A. DOa S.IHTOS:—Sabia a mesa dote 

haver ura parecer «Ia cominfulo ile faxenda ap- 
provada lia IrM ou quatro 'miÕM em quo ia resol- 
veu o ptgamanto da quantia creio qua da oilenla 
o tantos mil reii, luppooho qua a um pTohwor. 
Tal*ai HtrJ* na Hcrclarla, porque nüò o enronlru 
entra tu pnpeii que o nobre l" secretario ma man- 
dou. l>(x<> poisa V. El. que o mandu ver IM 
faerAarla. pois ( oceaaiAo de consignar-so o IMII»- 
ffloiito ilnia duvida. 

;     O Sr. 1'iiERl DENTE:—Vai ser satiifeilo. 
i    O Sr. CAHIIàO:—Addicionarti, Sr. presiden- 
ta,  um  reijuerimunln,  porá  B« incluir laniliciu 

I uma quonliii qua julga ler lido liquidada pela 

signando easo augmGiiin, ntlo sei se, approvundo-su 
u rerel<i^jla'<au)ara em quejd entra esie accrescl- 
ino, põd«-su, quaiiduso tratar das disposiçilus gu- 
raes, mandar uma emenda suii|>rÍmlndo esse ar- 
tigo. 

O Sr. fnesinENTEi—Como esto ^ já menciona a 
eleVHçOu dl) Imposto sem &er sim pi es mente pelo aug- 
mente ria sominn, entendo que, nu caao de ser ap- 
provada tal qual oslft, i> será inmbem.o augnieiita do 
im|Hislu. 

O Sr. Q. TELLRS Juvloni—Seacnmmlsslto res- 
pectiva se limitasse a apresentar algum pequeno 
ausmunio, eu talvez mo nHu npporia a este aug- 
melil» t uins, Sr. presidente, o augmento que a 
i-ommistHopropilo íuxccBsivo I porquanto até ago- 
ra um cargueiro pagava de direitos para a ramara 
ílIUrs., uiltrelantu que, s" pntsiii- o artigo tul qual 
esiá, vem a pagar SftOUU rs., isto é.mait dodubro. 

Naiin mais direi, porque parece-me du primeira 
intuiçilau iiijusliçii rorn qun su quer elevar um im- 
IHiitu na razão du lOtt por cfnlo. l'orlanto limiiii- 
rne a mandar á mexa uma einituilH supj>rÍmÍndo esse 
augmento, e casuseja ell4 combalida, então trata- 
rei mais miuuciasameiite da ii^ustiça dessa elu- 
vaçlio, 

LC-si-, apota-se e entra em dlscusslta « aegntnle 
emenda t 

" Conserve-se o imposto d;.' JOO rs, lobrc canada 
deugonrdenie.—^tfueíroí Júnior." 

SEGUNDA PAUTE DAOWDEM DO DIA. 
onçAMK^TO rnovisci.ti.. 

Ao meio (lifl o Sr. presidcnio deixa a cadeira, 
c ú sulisliluidu pcloSr. t ice-prcsiitentc. O Sr. 
inspcclur da Ihesoumiia ú inlroduziilo com as 
rurinnliitudvs du eslylu. 

Cnnliiiila a tUscusüa do § &> do art. 1" do 
pro.jrclu du ottameiilo provincial. 

Ó Sr. CMiitÂo' proferiu um discurso que logo 
puliiicateinos' 

quo existem do peeaincnlas do dividas. Põta este 
fim vou aprpienlar um icqucrimcnla propondo o 
aitinmcnlo da discuísüo dcitle parngrapho. 

O Sr. fnBsioBNTR:—Ücvo informar ao iiuhtu 
depulado, o Sr. I)r. Alves dos Sanios, que os pa- 
peis subra que fallou não apparecrm nn mesa, o 
que, mandando-oa ver na secretaria, lambem lá 
não esiao. 

O Sr. C^nnio:—H«je ví sobro n mrsn i)ii> 
oillrio da goicriio cobrindo uma lisln luppleinen- 
lar da divida pauiva apresentada pe|n lliesoura- 
rÍ3, c esta pelo menos pddc ler examinada pela 
conimissÂo. 

U.K!. 6 apoiado e approvado lem dcbalc o sc- 
guinto requorimonto do Sr. Carrão: 

« llrqiiciro que so addie a <|íicuisilo doS 12 
para depois da dijfuci.io das diapotições transilu- 
rios <)a rceeilA, parn que cnlrrlanlo a eommiasriu 
apraaontu parecer sobre diridas (lassívas níiu eoti- 
tcmpl.-idos neslc §. o 

Seguc-fe a discuiüio do § 13. 
n ^ 13.—t^uin a inipreisíla dos 

papeis do eípcdienlc da aerrelnria, 
e dos acluB do governo, d'asienibli'a 
provineiali balanfO), ortamentoa, o 
o relalnrio, cunlralando o governo 
com quem meiliurei condições ofTe- 
recor   2,400ÍSOÜO 

Sío lidas, apoiadas o apprundaa tem debate 
com o § af seguintes emendes: 

«N* 10. — Diminua-sc 20(>#000 rs. nisle 
S.—Tatiuet.» 

n N, IG.—Diminua-se iietto S a quantia do 
SOOIÍOOO ra. pasaando esla qunnüa pata o g 1" 
na ultimo parle, lIcanHo a, mesa autorizada a con- 
tratar a impresafio do Iodos os trabalhas da rasa. 

O Sr. tt.i.r.A  ..:>Aí).i:--Dea-java «bcr « a |          í^í,,^;.^^ „   ^^3.^     ,„        j.^^^^bl.v^ 
■btc commissiio uu fuzrnda  examinou  um pro-   „.''r:_.ui      c l,,j„   .. "^ nobre rommissfio du fuzrnda examinou um pro 

jcda que ha i^ra mclliorsr a illumiiie(ün publica 
da en|iital c qual sua upinjiiu a esle lespcilo. So 
a nohrii-^eanimiasiie julga que essa proposta deve 
ser oceila, vunvi-m que nos declare ísso. porque a 
quanlia consignada iicsla verba, não púdc sersulli- 
cjcnle pnra a nova il1uiriii.-i{ao ; mas se cnlende 
que a medida, embora possa ser ulil, 6 poueo 0|>- 
porluno, já em rclacòo ús difllculdadcs que olTc- 
rccc cm si, já cm reI(i(ão com os meios do quO 
díspõo o cofre proiinciali cntíio nSo podemos dei- 
\aT do votar a quota quo se acha consignada no 
pr^eclo. 

O Sr. ItosA;— Lcvanlo-mo unicamente para 
informar aa bonrudo membro qne a proposla a 
que se refere fui honlem enviada á cqniinissüo ile 
industria o obras publicas á quo lenho a honra 
de pertencer ; o conseguinlcmcnle niio era possi- 
vel que <1e um dia [larn outro a eommírsiio aprc- 
sonlasso o seu parecer, visto qne o iicgucío ú-g 
alguma gratidade o eonvfm que eeja meditado 
.|Jor otguni teiiipo. 

Apro(cilni-mc-liCÍ da opportunidiido para ob- 
servar ainda ao honrada mcmliro qno eala pro- 
posta não lem uma connexão tiiuilu iinmediala 
tom o paragrapho quo so discute, (islo que nella 
o cniptvsoriu se sugeila a iUumiiiar a capital com 
gaz bydrogcnco, um aiino depois que celebrar o 
conlrãlo com o governo. Conscgnintemciileí pre- 
ciso rm Indo o caso que a asscmblfa vole por ago- 
ra íi teria consignado uo projccio, por quo ainda 
que 10 aulurise ao goierno jiíira contratar com 
Mnitin il'l^ladensa nova illuminatèo, ndo scrú 
para cslc anuo. 

Creio ter salisfcilo ao honrado membro, e por 
isso nada mais acerescenlarci a esto respeilo. 

O Sr. It. DB AKniiAi>A:—Estou compktamenlff 
talisfcilo, mas peco oulra vci a palavra pata diri- 
gir mais uma iulorprllncno a nobre commissío do 
fairiida .'Tenho reniinisrencia (ie que o Sr. presi- 
dente da provincia propox o augmento de mais 
alguns lampiüA, creio que tle 30 ; e núo sei se a 
coinniiisfio or(uu esla verba lendo cm eonsidcra- 
çüo o pedido de S. Ex. 

O Sr. NEBJAS:—Creio quo eonlomplou ol- 
guna. 

O Sr. MEHDOKçA.—Augmentnu somente Ires 
jampiõei. 

Ndo havendo mais quem peca a palavra, en- 
eerra-so a discussão, c li approvado o § 9' 

Entra em discussjio o § 10. 

• glO.-Com o catliequeac... 2,000!tOOO 
A saber: 

Com  os indígenas do 
aldeamcnto  de Its- 
pdva   1.200»000 

Com  dilos do aldcB- 
mento do Botiicatu..      800 9 OOO 
E' approvado. 

EntraeindiscuitliooS It 

provincial.—ScjrurtKÍu. a 
Approva-.iie lambem (cm debate o ^ I L 
oSl4.—Com sustento, vestno-. 

rio, curativo e eonduccna do presos - 
pobtes    la.OmWKt 

Seftuc-su a discussão do S IS. 
n § IS.—(lralÍfica(;.lo  aos enge- 

nheiros em aerrifo na provincia....   18.182!Í31,S 
o Conipiebendo-se nesla verliu oa engenbsírns 

Elliol, c Jdha Cameron delinilivainento nlé 2(1 
ú^ abril de 1837, tempo em que terminara o con- 
traia dos mejinos com o governo da proüneía, se 
anlcs desse prsso nuo fdr possível a resciino. n 

O Sr. It. UB ANÍinADA :—Pedi a palavra. Sr, pre- 
sidente, para oppor-nie A ultima parle deste para- 
grapho, em que se aconselha H rescisiiudosconiriitos 
leitos com os cngenlieirus ingiczes, se fdr possível 
realisal-nnniesdo proso. 

As rnsõesquu tenho para oppor-mo à osia disposi- 
ção suo as seguinics. 

Em primeiro lugar, que o fbeto allegado nesta ca- 
sa da oeinsidode 011 antes tatvcr mesmo de poucas 
hubllilavw): tia parto desses en^enheirus é Inexiii^tu. 
A demora que liouvo em eiiceiiirem elles os seus tra- 
balhos, núo procedeu de um aeto próprio, Tilbo d;i 
sua vontade; e nem mesmo so pAde lançar a culpa 
disso sobre o preaidenle da província. Os inslru- 
mentos precisos para que esses engenheiros podes- 
iein começar a exercitar a sua prniissüo, estivenio 
por largo tempo na alfândega do Rio de Janeiro; 
ape-iiir dus esiorçosdoSr. Suroiv.-i para tiral-os dali 
com brevidade, não o pdde conseguir, e s6 dt^iois 
que chegAriloú esta provineia d que foi possível a es- 
ses engcnliviros ilnr ome^o aos seus trabalhos. 

Souinfiirmailolamlicmiiueoslrabalbusdequo o 
Sovcrno os lem encarregaifo Icin sido desempenha- 

os de um mudo sntisfaetorio; pelo menos é certo 
que o governo da província não nos diz o cnntrari^ 
cm seu relataria, nem pcopüe que se rescindõa esse ^ 
contratos. ,   . 

Entendo também, Sr presidente, qne í deiiia- 
üiodamenle perigoso, quando se trata de uma eni- 
prcra qualquer, desanimar logo desde o principia. 
Krn preciso que os factos se pronunciassem de modo 
anos demonstrarqucessesengcnheitos não lema* 
iiccessarins habiliiacries, porá quo aconselhássemos 
ao governo a rescisKO desse contrato antes q chegas- 
se o seu praso fatal. A rommissüo niio apresentou 
argumentas quenie convencessem de que lacs fados 
exisiüoe éa rasüo poniue ii.'io posso volar pelo ul- 
tima pane do paragrapho. 

Continua. 

O Sr. ROXA:—E'  verdade; é preciso que a auto-         
ridede policial providencie para evitar algAnadis-'' . ."j.     .    , 
lorblos^e ásTüies appaivccai nessas c^ridas; Coro empregados apo«uUdb». inclu- 
mat creio que nHe su evita este mal eterando-te a sivc a aposenladuna do actual pr»- 
multn 13^000 rs.,  nem mrsmoa3UOou 400|í rs    fessor de Ialime ftaucez do cilinc- 

RKCTIFICAçãO, 

O apailo lio Sc Mendonça: «Não In. 

mos tido'jiroíidenlfs» dado ao discuif.» 
dnSr.CarrSo, publicado no ti.397 deto- 

sc ler;    «Não tomos lido |.Msití'-nt#.i» 
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CORREIO PAULISTANO. 

Diieurso proferido pelo Sr.   Dr. Carrão 
t        na $tiiOo de K de abril. « 
O Sr. CABRAO:—Sr. presidente, >o- 

gundo o jornal da caaa parece quo o hon- 
rado autor da indicação fuodou Eoom um 
aviio do govi^rno, que eu dotejevo sor in- 
formado au veio remellido a sítembléa 
provincial, ordenando A prosidencia da 
província a leperacBo da thesouraria ge< 
ral da provincial. Não sei >o esle aviio 
podo ler s inlcllígencia que rotulla da ox- 
posição que fez o bonrodo autor da iu-' 
dicocêo. Devo presumir que pelos fun- 
domontos qoo olle indicou o governo im- 
pt-rial tomou por base para ordenar esta 
separocãfl a inconpalibiíidadA do exercício 
semullanco de um emprego destas duas 
repartições. 

Sendo assim entendo que não è uma 
aeparação das duas repartições, mas so- 
mente uma deciara(ão da incompatibili- 
dade do exercício de dous empregos pela 
mesma peisoaj 

O Sr, COBREA:—O avíro falia G6 do 
ínspeclor. 

O Sr. TAQUES;—E' vordade: mas o 
principio £ gorai, o extensivo até aos cot- 
lectores. 

O Sr. CORKEA:—E' taxativamente cm 
relação ao ínspeclor, 

O Sr. GABBíO: — Consegnintomonlo 
parece quo sendo somente cm relação a 
nm empregado devemos ver se será con- 
veniente dirigir-se ao governo gerui essa 
representação que os nobres deputados 
querem. 

Julgo, Sr. presidente, que não veria 
prcjuíxq algum so serviço publico, antes 
Irarta algumas vantagens, com o exercí- 
cio E«*multaneo dos dois empregos. 

O feclo de existir esto accumulação do 
nsercicio em uma mesma pessoa desde 
]835at6faoio, c não ler apresentado in- 
conveniente algum, pareço quo mostro 

?ua a determinação do governo gorai foi 
lindada talvci em escupulos, mas não cm 

factos reaei. 
Todavia parece-me que segunda a mes- 

ma exposição que o nobre deputano a- 
prosenlou, o governo levo vários funda- 
mentor; o 1' n^o haver fullo de pessas ha- 
bilitados no província pnro se |>»dor nu- 
meíir inspector da thesouraria provincial; 
nnslo fundamonlo não se conlcin razões 
de incompatibilidades, porquanto se hou- 
vesse incompatibÍlÍdadu,emt)ora nãa hou- 
vesse o pesstjal necessário habilitado, não 

era possível sccumular os empregos. O 
2° fundomcnto ócsle quo o desempenho 
dos respectivos trabalhos é prejudicado 
mutuamenlo com especialidade achando- 
se as duas repartições em edifícios dilTn- 
renles. Esto fundamento parece ler mais 
alguma força, 

O Sr.CoRuEA:—Has ha abi uma ine<- 
actidâo. 

O Sr. CARRãOí—Eu fallo do funda- 
mento cm si. Parece quo o governo cn- 
lendco que ha aqui incompatibilidade tie 
«xorcioio simultauRu por eaiiza do Icmpoi 
é cspecialmedlo por estarem as duas re- 
partições em edifícios separados. Quan- 
do a falta do tempo não estou autorizado 
para asseverar quo semelhante falta possa 
existir. Se considerar mns quaes são as 
attribuições do inspector da tbesonruria 
geral o também as do inspector da Ibosou- 
roria pioviucial; parece quo piidemus di- 
zer que um só homem de habilidade or- 
dinária poilo exerccf ainhus os empregos 
cumulativamente sem lhe faltar n   tempo. 

Quanto a outra razãa, cmquanto o odi- 
fície seja o mesmo, com tudo as roparti- 
CÕCB'exíslem separadas, nas extremidades 
doodifieio;a communícaçãu nau so faz 
pelo interior, e sim pela rua; mas esta ra- 
zão lambem não me pareço muito forte, 
porque ainda mesmo quo assim fitsse, com 
uma pequena despesa se poderia provi- 
denciar de modo cnnvcnícnlo, abrindo-so 
uma cummunicsçâo interna. 

0 3' fundamento parece ser proceden- 
tes. Pele osposíçãoquA toi u nobre de- 
putado, este fundamento é o seguinte : 
que negócios existem muitas vezes,, entro 
ambas as repartições, cuja solução afccta 
interesses recíprocos, sem duvida não. so 
podadcscouhecer que em algumas occa- 

'sides podem occorrer cítcunstancios, em 
que o inspector da tbcsuursria geral  len- 

do de tratar de negoeioi provinciaes  se a- 
che cm situação do conllicto. 

O Sr. CORRêA:—Mesmo a respeito de 
dividas ao cofre provincial, e ao geral. 

O Sr. CARRAO:—Podo acontecer isto 
quo acoba de diier o honrado membro, 
fiortanto este fundamonlo lem alguma 
procedência. Agora cumpre tambom exa- 
minar se ba alguma necessidade cm con- 
tinuarem unidas as duas repartições, em 
raião da (lespoza quo o honrado membro 
pondnrou quo scrd preciso foxer para se 
estabelecer uma repartiçõo total aparto. 
Isto GÓmenlo sé applíco á alguns empregos 
visto quoa contadoria, e a secretaria, ja 
existem ha bastante tempo separadas. 

rrcsentcmeiite o inspector da tlicsou- 
laria tcml:(IOO;]S!) rs. dogralilicaçân pe- 
lo serviço provincial; o projooto do orça- 
mento separando os lugares estabeleço o 
ordenado de 2:1)00^ rs. para dintpeclur. 

Por conseguinte, o sugmento de dcspo- 
za no estado acluel dás coizas, vém a ser 
somente do 1 :ÜDO{|P rs. quanto ao Ins- 
pector. 

Mas fallou-BC também quo era preciso 
montar a repartição provincial de um mo- 

. 4o diffGTentP, cm uma CJiza dislincta com 
commodos para salla do inspector, sua se- 
cretaria, contadoria, thesouraria, o_ car- 
tório. Eu não deduzo esta necessidade 
nem do aviso do governo, ncm mesmo de 
exposição feila pelo nobre deputado, O 
governo segundo informa òillustro autor 
da iiidiciiçãodiz quo devo ser separado o 
lugar do inspector, e não trata da secre- 
taria. 

O Sr. CORRêA:—Essa ordem do gover- 
no podo ser quo seju cm aparência quan- 
to ao inspector, cnlretento quo talvez Sfjs 
o seu pensamento verdadeiro a soparaçtio 
geral. 

O Sr. CARRAõ;—Bem, esto pensamen- 
to do governo deve ter fundamento. O 
honrado membro subo quo pela loi que 
8i>rvo do regimento aos presidentes de pro 
vincia elles podem comcKcr otlribuiçõcs 
provínctaes a empregados geracs e vice- 
versa isto devo ser ontendido rocionol- 

mente,no cazo de que não haja incompa- 
tibilidade no exercício simultaueo das 
funcções. Ora, eu estou persuadido que o 
tlicsourciro geral pode accumular as func- 
ções de thosouroiro provincial,porque não 
ha aqui obitaculo algum.nào ha incompa- 
tibilidade no cxcrcicio simultâneo, os di- 
nheiros nao sn confundom,e mesmopodein 
ratar cm seus cofres 5cparados;o o lUcsou- 
rcire não tom juriidição alguma, nuda de- 
cido.quu possa dar lugar a conflíctus. Pui 
tanto o prrsidcnto da provincia bem pode 
commottcr ao thesoureiro geral a guarda 
dos dinheiros provinciaes; e o |ionsamcn- 
to Ao governo á respeito do inspector não 
pnde cliogar atá o fhcsoureiru pf*!* i^^" 
creio quo não podemos dizer que t incon- 
veniente que esta reunido, exista. 

Ainda apareço no orçamento da dcspo- 
za uma vorbu p.ira aluguel do cazas, nu 
importância do 1:200^ rs. 

Purecu-mequo este orçamento lambem 
não pode ser considerado um argumento 
forte. O eJifiiiio em quo as duas rcpar- 
iiçAes existem ó grando, tem ainda um 
lugar desocupado quo podo, com pequi- 
noscoi^ccrtos, servir para abi se culbicar 
a salla do inspector, o seacasn é assim, o 
dispondio não pudcrã ser tamanho, ape- 
nas poderá corresponder a mntadn. 

Quanto adesppza para mezss, mobília, 
e mais arranjos da salla do ínspeclor julgo 
que a quantia orçada £ muito avullada; 
mas Guppondo mesmo qoo esto dispendio 
podo avullar a 1:000^ rs, como»- hon- 
rado membro lembro, cumpre attender 
que ú uma dcspcia feita por uma vez só- 
menle o não todos os annos,portanto tere- 
mos quando muito uma dcspeza perma- 
nente annual de ]:000^ rs. havendo a 
separação comprebcndondo a differença 
que vae entre a grolificação quo ora se dá 
ao inspector o o ordenado que se marca 
no projeclo, e esta despesa para mobília 
o mais arranjos da repartição, que serão 
feitas uma só vex. 

Quanto as outras verbis do despesas 
consignadas no orçamento apresentado 
pelo honrado membro, não so dando a se- 
paração complctamenlo, não & possível 
computal-o comn real mesmo não teremos 
nivisdospeia alguma, porquanto a  verba 

relativa è guarda do odílicío lorâ a mes- 
ma que áclualmenle se despende, o cofro 
da Ibesouraria aorá o mesmo, e assiu tu- 
do mais, continuando as eouiai no ostado 
em que se ecbfio. Consoguinlemenio a 
despesa sorí apenas de 2:000i]|£) ri. com 
a separação da inipocloria.sendo, 1:000^ 
rs. por uma vez somonle para compra de 
mobilia, e 1.000^ rs. annualmente para 
o ordenado do Inspector, pois quo a dif- 
fercnça ja hoje le desponuecom a gratifi- 
cação quo se lhe dã. Ora, cala despesa 
pela forma quo tenho explicaJo, não é 
tão grpndo que obrigue a assembléa pro 
vincial & pedir ao governo geral um favor 
para não fator o sacrifício de 2:0002I> rs. 
no V anno,e d'ãhi omdianlo de l:000jl!C> 
rs.annualinente. Julgo quo a assembléa 
provincial deve tct cm attenção os moti- 
vos que o governo geral levo para expe- 
dir um aviso. Se acaso esses motivos são 
05 que o honrado membro expôs aqui, 
entendo quo a assembléa provincial pro- 
cederia bem não dirigindo a representa- 
ção. O honrado membro sabe que a 
incompatibilidade podo resultar, ou da 
natureza da jurisdição dos emprogos, ou 
lambem da irnpossibJíidade materíof do 
esercicio simultâneo. 

So o governo enlcndeo quo pela natu- 
reza doslos dois empregos cxislta íncom- 
palibidado por apparocercm casos cm quo 
podem haver cotifliclos.é certo quo a nos- 
sa representação no sentido da indicação 
que so discute nada conseguirá, porque 
não ó possível que o governo declare que 
esto motivo nãi' existe quandoéolle per- 
manente, oo governo não podo modificar 
a natureza diis empri>gos. 

Por estas razões pois julgo quo não 6 
conveniente que a assembléa provincial 
reprcECtile ati goveroo geral a este respei- 
to quo é muito melhor que a assembléa 
provincial faça o sacriricío de votar a des- 
pcza do 2:000^ rs. no 1* anno, o de 
1;000^ rs. d'ahi cm díantc,do quo recla- 
mar do governo geral uma medida a quo 
ollo naturalmente não poderá annuir, por 
não ler a faculdade, como já díco, de mo- 
dificar e natureza dosempregüs. 

Esla discussão fica addíada pela  hora. 

GAZETILHA. 
—Consta-nos que o Sr. Henrique Josá 

da Cosia está com interesse na compa- 
nhia dramática, sendo um de sous dírnc- 
toros. Estamos certos quo acuinpanhia 
dirigida presenlqmenle pelos Srs. Henri- 
que e Macedo, não deixará de obler os 
melhoramentos dó que presenlcmeoto ca- 
rece, e que já o Sr. Mitcado havia dado 
princípio; e que estamos certos, o nosso 
primeiro artista Invará a eBoito. 

AÍ^NÜNCIOS. 
CUBSO    ELLEUENTAR 

Bcllns   lietras. 
Fundado  com autoriaação expressa 

UA  INSPECTOIIIA  CERAL DA  INSTRUGçAO 
PUBLICA. 

E dirigido  pelo Bacharel Formado eu 
Direito 

Antônio Maria Chaves e MtUu. 

O Sr.  José Fernandes da CoitaP«nlra 
Júnior.   Bacharel em Letras, Aude^ 
mico do &.* aono Jurídico. 

5,*_ArithnotlGa e Geometria. 
O Sr. Carlos Frederico Carlrldto, Badii* 

rei em Letras, Acadêmico do 5,* anno 
jurídico. 

6.*—Oratória, Poética, Litteralura cias* 
sica. 

O Sr. Manoel Antônio Duarte de Azeve- 
do,  Bacharl em Letras, Acadêmico 
do 6.* aono jurídico. 

As aulas de pliilosopbla racional e mo- 
ra), e de direiiio natural, já annuucidas 
no programma d*CBto Curso, abrir-se- • 
hão, logo que houver certo número de 
aluiunoa convenientemente habilitados 
parn as freqüentarem. 

i/í—Alumnos t fíeíribuiçOei. 
Os aluiniios do Curso de Bellas Le- 

tras repariem-sc em duas classes priDci- 
pcs:—Inlernos o Externos. 

A classe de Internos é limitada a um 
certo número de aluinnos, c resiiugida a 

certas condições da admissão.—Pagam 
por casa mfisa, c ensino 30^000 réis 
mensaes. 

A classe de Externos subdivide-se em 
duas categorias. 

§ i.' Os Externos do 1.* catego- 
ria passam os dias lectivos no Collegio: 
alli estudam, allí jantam em commum 
com os jntcrnos, c freqüentam as nulas 
que hão mister.—Pagam por tudo IQ^ 
réis  mensaes. 

§ 2." Os Externos de 2.* categoria 
freqüentam somente as aulas.—Os que 
aprendem ao mesmo tempo mais de unia 
disíplina, pagam S^OOO réis.—Os que 
aprendem uma só disiplina, pagam 6^ 
réis. 

§ 3." Estas retribuições sfin pagas 
por trimestres adiantados.—O trimestre 
pôde começar em qualquei* día. c uma 
vez começado, é desde logo devido, sem 
desconto de. ferias. 

IV.—Do tempo Itctivo e feriado. 
O anno Icctivo começa nomeado de 

janeiro, ou, quando muito, no priecipio 
de fevereiro, e acaba no ulliióo de no- 
vembro. 

São feriados: 
1."   Todos  os domingos e dias santos. 
2.*   As 5." feiras de cada semana, em 
que não houver outro feriado. 
3.*   A 2.'. 3.*. e 4.* feira depois do 
domingo da quinquageslma. 
A,*    A semana santa. 

V.—Habilitações ■    ■ ■-' 
O alumno que houver de freqüentar 

qualquer dos aulas do Curso, deve já 
possuir os elementos de leitura e es- 
cripta, as quatro espécies arfíhmeticas 
c 03 principies geraes da grammatioa 
portuguesa. 

Nenhum alunino será admittído a 
éãrsar a aula de rbetorica, antes de ha- 
ver aprendido regularmente o frsncei e 
o latim. 

São preparatório e habili tação neces- 
sária para cursar as aulas de philoso- 
pbia e- direito natural, as matérias que 
eonslimem o objecto das demais aulas. 

O Curso de Bellas Letras acha-se 
RClualmente estrbelecido na rua Direita 
ti.»  31. 

São Paulo        de Abril  de 1856. 
O Director-^^lnlonto Maria Chave» e 

Mello. 

/.—Objceío e fim da fundação, 
A fundüçào do Curso de Bellas Le- 

tras tem ])or objecto especial formar a 
inocidade nos estudos clássicos elémen- 
(are-s para percorrer depois intrépida 
e com passo lirme a vasta e espinhosa 
carreira, que se patcntéa aos que aspi- 
ram ã acquisição de coahecimentos su- 
periores. 
//.—Mttterios d^ensiinò e .professores. 

í."—Grammatica comparada das línguas 
lalrna e portucza.—Latioidade. 

O director do Curso. 
2,"—Grammatica comparada dasliognas 

(ranceza   e  porfugueza. 
Idem. 
3.°—Grammatica comparada das línguas 

ingleza e portugueza. 
O Sr.   Carlos Frederico Taylor, Acade^ 

mico dos." anno jurídico.. 1 
[4.•—Historia, CbroDoIogin,^ Geograpliia. \ 

CORRESPONDÊNCIA. 

Sr. Redaetor.—&ettúo a villa de Bo- 
(ucatú um dos lugares talvez mais im- 
portantes d'esta província, e não tendo' 
infelizmente via alguma mais de com-, 
áiuícação para esta capital que a de al- 
gumas tropas que muito raras veses 
aqui SC dirigem a dispor de seos gêneros, 
e como seja d'estrema necessidade a co- 
llocacSo de uma via certa de commuQÍ- 
dação para este imporianle lugar;'^oga- 
^ por tanto em nome de seo habitantes 
á quem competir, a colocação d*um 
òorreio certo para esta vílIa pois como 
jb disse muito e multo necessita.     '^' 

Dando publicidade a estas linhas -Sr. 
ftedacto muito obrigará ao seo vené* 
i^dor  . - 'li^■■:■■■ 

S. Paulo.—1866.—Typ. Imparcial 


